
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 388-A, DE 2017 

(Do Sr. Edio Lopes) 
 

Altera a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 
2000), para tratar das transferências voluntárias relacionadas à execução 
de ações em faixas de fronteira; tendo parecer da Comissão de Finanças 
e Tributação, pela não implicação da matéria em aumento ou diminuição 
da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto 
à adequação financeira e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação 
(relator: DEP. EDUARDO BISMARCK). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O § 3º, do art. 25, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 

de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 25. ........................................... 

......................................................... 

§ 3º Para fins da aplicação das sanções de suspensão de 

transferências voluntárias constantes desta Lei Complementar, 

excetuam-se aquelas relativas a ações de educação, saúde, 

assistência social e de ações em faixas de fronteira. 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Entre as diversas transferências voluntárias da União para Estados e 

Municípios, encontram-se os recursos destinados às ações públicas necessárias nas 

faixas de fronteira. Independentemente de sua finalidade ou do Ente federativo 

beneficiário da transferência, quando se trata desta região do País, a aplicação dos 

recursos obedece antes de tudo a um imperativo de segurança nacional. Esses 

repasses, no entanto, têm esbarrado nas restrições impostas pela Lei de 

Responsabilidade Fiscal, quando o Ente beneficiário não está rigorosamente em dia 

com suas obrigações. 

Embora a regra seja indubitavelmente salutar, a vedação às 

transferências relacionadas às ações nas faixas de fronteira não está, na verdade, 

punindo maus gestores estaduais ou municipais e sim o próprio País como um todo, 

que acaba deixando segmentos importantes de sua fronteira desguarnecidos. 

Diante desse quadro inaceitável, somos de opinião que é urgente 

ressalvar da regra de transferências voluntárias da União o caso dos repasses 

destinados às faixas de fronteira. 

Esperamos, portanto, contar com o apoio dos nobres Colegas a fim 

de ver aprovada a presente proposição. 

Sala das Sessões, em 20 de junho de 2017. 

EDIO LOPES PR/RR 
Deputado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 

 

Art. 25. Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por transferência 

voluntária a entrega de recursos correntes ou de capital a outro ente da Federação, a título de 

cooperação, auxílio ou assistência financeira, que não decorra de determinação constitucional, 

legal ou os destinados ao Sistema Único de Saúde.  

§ 1º São exigências para a realização de transferência voluntária, além das 

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias:  

I - existência de dotação específica;  

II - (VETADO)  

III - observância do disposto no inciso X do art. 167 da Constituição;  

IV - comprovação, por parte do beneficiário, de:  

a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e 

financiamentos devidos ao ente transferidor, bem como quanto à prestação de contas de 

recursos anteriormente dele recebidos; 

b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e à saúde; 

c) observância dos limites das dívidas consolidada e mobiliária, de operações de 

crédito, inclusive por antecipação de receita, de inscrição em Restos a Pagar e de despesa total 

com pessoal; 

d) previsão orçamentária de contrapartida. 

§ 2º É vedada a utilização de recursos transferidos em finalidade diversa da 

pactuada.  

§ 3º Para fins da aplicação das sanções de suspensão de transferências voluntárias 

constantes desta Lei Complementar, excetuam-se aquelas relativas a ações de educação, saúde 

e assistência social.  

 

CAPÍTULO VI 

DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS PARA O SETOR PRIVADO 

 

Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades 

de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei específica, 

atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no 

orçamento ou em seus créditos adicionais.  
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§ 1º O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta, inclusive 

fundações públicas e empresas estatais, exceto, no exercício de suas atribuições precípuas, as 

instituições financeiras e o Banco Central do Brasil.  

§ 2º Compreende-se incluída a concessão de empréstimos, financiamentos e 

refinanciamentos, inclusive as respectivas prorrogações e a composição de dívidas, a concessão 

de subvenções e a participação em constituição ou aumento de capital.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 388, DE 2017

Altera a Lei de Responsabilidade Fiscal
(Lei  Complementar  nº  101,  de  2000),  para
tratar  das  transferências  voluntárias
relacionadas à execução de ações em faixas
de fronteira.

Autor: Deputado EDIO LOPES

Relator: Deputado EDUARDO BISMARCK

I - RELATÓRIO

O  Projeto  de  Lei  Complementar  nº  388,  de  2017  tem  por

objetivo alterar a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de

2000),  para  vedar  a  suspensão  das  transferências  voluntárias  da  União

relacionadas à execução de ações em faixas de fronteira.

A  matéria  foi  distribuída  para  a  Comissão  de  Finanças  e

Tributação,  que  deve  dar  parecer  quanto  à  adequação  financeira  e

orçamentária e quanto ao mérito; e para a Comissão de Constituição e Justiça

e de Cidadania. 

II - VOTO DO RELATOR

Da análise  realizada,  observa-se  que  o  projeto  em epígrafe

contempla  matéria  de  caráter  essencialmente  normativo,  não  acarretando

aumento ou diminuição na receita ou na despesa da União. As transferências

voluntárias de que trata o projeto são normalmente previstas no orçamento e

sua  exclusão  do  rol  de  dotações  sujeitas  à  suspensão  em  nada  altera  o

montante total da despesa, embora imponha regra nova de execução. *C
D2

16
64

73
43

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Eduardo Bismarck
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216647343300
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Nesses  casos,  torna-se  aplicável  o  art.  32,  X,  “h”,  do

Regimento Interno desta Casa, que dispõe que somente as proposições que

importem  aumento  ou  diminuição  de  receita  ou  de  despesa  pública  estão

sujeitas ao exame de compatibilidade ou adequação financeira e orçamentária. 

Em adição, o art. 1º, § 2º, da NI/CFT prescreve que somente se

sujeitam ao exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira

as proposições que impliquem aumento ou diminuição da receita ou despesa

da União ou repercutam de qualquer modo sobre os respectivos Orçamentos,

sua  forma  ou  seu  conteúdo.  Quando  a  matéria  não  tiver  implicações

orçamentária  e  financeira,  como  é  o  presente  caso,  o  art.  9º  da  NI/CFT

determina que se deve concluir no voto final que à comissão não cabe afirmar

se a proposição é adequada ou não.

Quanto  ao  mérito,  estamos  perfeitamente  de  acordo  com a

proposta. As regiões de fronteira do País são obrigadas a enfrentar toda sorte

de dificuldades e não deveriam se submeter a obstáculos adicionais, colocados

por uma necessidade inteiramente alheira a seus propósitos.

Em face do exposto, votamos pela não implicação financeira

ou  orçamentária da  matéria  em  aumento  ou  diminuição  da  receita  e  da

despesa pública, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira

ou orçamentária e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei Complementar

388 de 2017. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2019.

Deputado EDUARDO BISMARCK

Relator

2021_3201
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Eduardo Bismarck
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216647343300

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
5/

04
/2

02
1 

10
:4

4 
- C

FT
PR

L 
1 

CF
T 

=>
 P

LP
 3

88
/2

01
7

6



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 388-A/2017 

 

 
FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 388, DE 2017 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária
realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  opinou  pela  não
implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não
cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária; e, no mérito,
pela aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 388/2017, nos termos do Parecer do
Relator, Deputado Eduardo Bismarck. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Júlio  Cesar  -  Presidente,  Sidney  Leite  e  Alê  Silva  -  Vice-
Presidentes, Afonso Florence, Alexis Fonteyne, André Janones, Capitão Alberto Neto,
Celina  Leão,  Celso  Sabino,  Eduardo  Bismarck,  Eduardo  Cury,  Enio  Verri,  Felipe
Rigoni,  Fernando  Monteiro,  Gilberto  Abramo,  Giovani  Feltes,  Heitor  Freire,  Luiz
Philippe  de  Orleans  e  Bragança,  Mário  Negromonte  Jr.,  Marlon  Santos,  Newton
Cardoso Jr, Osires Damaso, Sanderson, Walter Alves, Alexandre Leite, Celso Maldaner,
Chiquinho  Brazão,  Christino  Aureo,  Covatti  Filho,  Da  Vitoria,  Domingos  Neto,
Edilázio  Júnior,  Evair  Vieira  de  Melo,  Guiga  Peixoto,  Jerônimo  Goergen,  Kim
Kataguiri,  Lucas  Vergilio,  Luis  Miranda,  Márcio  Labre,  Margarete  Coelho,  Paulo
Ganime, Silvio Costa Filho, Vitor Lippi e Zé Silva. 

Sala da Comissão, em 20 de abril de 2021. 

Deputado JÚLIO CESAR 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Júlio Cesar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219988071200
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